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|  PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÀRLA

UBATUBA Folha N" a
: "Uife-,

TERMO DE ADITIVO N.° 01 DO TERMO DE COLABORAÇAO N° 28/2023 -------- -
PROCESSO N° 914/2023 -  CHAM 01/2023

O MUNICIPIO DA ESTÂNCIA BALNEÂRIA DE UBATUBA, pessoa juridica de direito püblico

interno, com sede em Ubatuba/SP, à Rua Dona Maria Alves, 865, Centra, inscrita no C.N.P.J. sob 0 n°. 

46.482.857/0001-96, neste ato representado pelo Secretârio Municipal de Assistência Social, Sr. LUIZ 
AUGUSTO MARTINS ROCHA portador da célula de RG: n°
doravante simplesmente denominada ADMINISTRAÇÂO PÜBLICA, e de outra lado, a Organizaçâo Da 

Sociedade Civil GAIATO - GRUPO ABERTO A INFANCIA E ADOLESCENCIA TÉCNICAS

OCUPACIONAIS, com sede na Rua das Palmeiras, 200, Ipiranguinha, Ubatuba, SP, CEP: 11.680-000, 

inscrita no C.N.P.J. sob 0 n° 67.658.724/0001-06, representada neste ato pela Sra. Mariza Seixas Tardelli 
Azevedo, portador da Cédula de Identidade R.G. sob 0 do C.P.F. sob 0 n°

As partes, assim nomeadas e qualificadas, pelo présente Instrumenta particular e na melhor forma 
de direito, têm, entre si, ajustado 0 présente Aditamento, subordinado às normas da Lei n.° 8.666/93, e suas 
alteraçôes, e pelas cléusulas especificas que mutuamente outorgam e aceitam como consta do présente 

Instrumenta.

CLÂUSULA PRIMEIRA: OBJETO DO ADITAMENTO

Adita-se 0 supracitado termo de colaboraçâo, datado 31 de março de 2023, que tem por objeto a 

“Execuçâo do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vînculos para crianças e adolescentes de 
6 (seis) a 17 (dezessete) anos de idade”, para PRORROGAÇÂO de prazo em mais 12 (doze) meses, 
passando a vigência de 31 de março de 2024 a 30 de março de 2025, perfazendo 0 valor global no importe 
de R$ 252.000,00 (duzentos e cinquenta e dois mil reais), conforme memorando SMAS n° 0680/2024 e 

Resoluçâo COMAS n° 225/COMAS/2024-2025

, que segue anexo e faz parte intégrante deste termo aditivo.

CLÂUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÂO LEGAL
Firma-se 0 atual aditamento com fundamento no artigo 55 da Lei 13.019/2014.

CLÂUSULA TERCEIRA: VALOR E SUPORTE ORÇAMENTÂRIO

SECRETARIA DOTAÇÂO VALOR 2024 VALOR 2025 TOTAL

SOCIAL
577 R$ 87.941,70 R$ 29.313,90 R$ 117.255,60
578 R$ 49.308,30 R$ 16.436,10 R$ 65.744,40
579 R$ 51.750,00 R$ 17.250,00 R$ 69.000,00

TOTAL GLOBAL: 252.000,00
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CLÂUSULA QUARTA: DA RATIFICAÇÂO DAS CLÂUSULAS DO TERMO DE COLABORAÇÂO

Ficam ratificadas as demais clâusulas e condiçôes constantes do Contrato Original que nâo foram, 
de uma forma ou de outra, alteradas pelo présente Aditamento.

E por estarem de acordo, assinam o présente instrumento em 02 (duas) vias, na presença de 02 
(duas) testemunhas.

Ubatuba, 27 de março de 2024

LUIZ AUGUSTO MARTINS ROCHA 
Secretério Municipal de Assistência Social

gev.b
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ORGANIZAÇÂO DA SOCIEDADE CIVIL GAIATO GRUPO ABERTO A INFANCIA E ADOLESCENCIA
TÉCNICAS OCUPACIONAIS 

Représentante Legal
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÂO (CONTRATOS) 
(REDAÇÂO DADA PELA RESOLUÇÂO N° 11/2021)

a)

b)

c)

d)

e)

a)
b)

CONTRATANTE: Municipio da Estância Belneària de Ubatuba
CONTRATADO: ORGANIZAÇÂO DA SOCEIDADE CIVIL GRUPO ABERTO AINFANCIA E
ADOLESCENCIA -  TECNISAS OCUPACIONAS GAITO
CONTRATO N° (DE ORIGEM): TERMO COLABORAÇÂO N° 28/2023 -  PROCESSO 914/2023 -  CHAM 
01/2023
OBJETO: Serviço de Convivencia e Fortlecimento de Vinculos pra crianças e adolescents de 6 (seis) a 17 
(dezessete) anos de idade..

Pelo présente TERMO, nos, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execuçâo contratual, 
estarâo sujeitos a analise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de Sâo Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerâ pelo sistema eletrônico;
poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das manifestaçôes de interesse, 
Despachos e Decisôes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resoluçâo n° 01/2011 do TCESP;
além de disponlveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisôes que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serâo publicados no Diârio Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Sâo Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entâo, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Côdigo de Processo Civil;
as informaçôes pessoais dos responsâveis pela contratante e e interessados estâo cadastradas no 
môdulo eletrônico do “Cadastre Corporativo TCESP -  CadJCESP”, nos termos previstos no Artigo 2° das 
Instruçôes n°01/2020, conforme “Declaraçâo(ôes) de Atualizaçâo Cadastral” anexa (s); 
é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
Z  Damo-nos por NOTIFICADOS para:
O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conséquente publicaçâo;
Se for o caso e de nosso intéressé, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que maiscouber.

LOCAL e DATA: Ubatuba 27 de março de 2024

AUTORIDADE MÂXIMA DO ÔRGÂO/ENTIDADEt

Nome: MÂRCIO GONÇALVES MACIEL 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
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RESPONSÀVEIS QUE ASSINARAM 0  AJUSTE:

Pelo CONTRATANTE:

Atribuicôes: RESPONSÀVEL, ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE E GESTOR DO 
CONTRATO:
Nome: LUIZ AUGUSTO MARTINS ROCHA
Cargo: SECRETÂRIO MUNICIPAL DE ASSISNTENCIA SOCIAL
CPF: 129.236.438-6038-6C

Assinatura: ____ u u hA / M

1 / \  / ----------
\\  /

Pela CONTRATADA:
Nome: R o d r ig o  S ilv a  L e m o s

P ré s id e n te

( H . 330. 868.408-03

Assinatura:
geub
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DEMAIS RESPONSÀVEIS H :

Tipo de ato sob sua responsabilidade:

Nome:

Cargo:.
CPF:

Assinatura:

(*) - 0  Termo de Ciência e Notificaçâo e/ou Cadastro do(s) Responsâvel(is) deve identificar as pessoas 
fisicas que tenham concorrido para a pratica do ato juridico, na condiçâo de ordenador da despesa; de 
partes contratantes; de responsâveis por açôes de acompanhamento, monitoramento e avaliaçâo; de 
responsâveis por processos licitatôrios; de responsâveis por prestaçôes de contas; de responsâveis corn 
atribuiçôes previstas em atos legais ou administratives e de interessados relacionados a processos de 
competência deste Tribunal. Na hipôtese de prestaçôes de contas, caso o signatârio do parecer conclusivo 
seja distinto daqueles jâ arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificaçâo, serâ ele objeto de 
notificaçâo especifica. (inciso acrescido pela Resoluçâo n° 11/2021

https://validar.iti.gov.br

